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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

- EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA - 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

   

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 
 

 DECRETO Nº 114, DE 02 DE AGOSTO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR, A 
PEDIDO, DO CARGO DE FISIOTERAPEUTA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica EXONERADO, a pedido, do cargo de 

FISIOTERAPEUTA, conforme requerimento protocolado sob o 

nº 4449/2022, o servidor RODRIGO AMARO CORDEIRO 

DA CRUZ, registro funcional nº 990044. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Atílio Vivácqua-ES, 02 de agosto de 2022. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  
 

PORTARIAS 
 

PORTARIA SEME Nº 038/2022 

 

DISPÕE SOBRE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

PSICOLOGIA E SERVIÇO SOCIAL NA REDE DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO 

VIVACQUA 

 

A Secretária Municipal de Educação de Atílio Vivacqua 

– ES, Eni Souza Araújo Rodrigues, no uso de suas 

atribuições legais que o cargo lhe confere pelo Decreto 

Nº 029/2021, de 05 de janeiro de 2021 e, 

 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 19.935, de 11 

de dezembro de 2019, acerca dos serviços de Psicologia e 

Serviço Social ofertados na Rede de Educação Básica, bem 

como as crescentes demandas identificadas nas unidades de 

ensino, que necessitam nos saberes multidisciplinares para 

melhor intervenção.  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ofertar à Rede Municipal de Educação Básica os 

serviços de Psicologia e Serviço Social, com equipe 

multidisciplinar própria, lotada na sede da Secretaria 

Municipal de Educação – SEME.  

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Atílio Vivacqua - ES, 02 de agosto de 2022. 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

EXTRATOS 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 060/2022 – PMAV 
Dispensa de Licitação Nº. 040/2022 
Processo Administrativo Nº. 4277/2022 
Contratada: SALESPE MATERIAL ELÉTRICO LTDA; 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LOCAÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA O FUNCIONAMENTO DE TODOS OS 
SERVIÇOS ELÉTRICOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS NA 

REALIZAÇÃO DA XXXVI FESTA AGROPECUÁRIA DE ATÍLIO 
VIVACQUA-ES, ENTRE OS DIAS 11 DE AGOSTO ATÉ 14 DE 
AGOSTO DE 2022, BEM COMO PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA O ESTABELECIMENTO E 
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CONTROLE DE ENERGIA ELÉTRICA DURANTE TODO O EVENTO 
QUE OCORRERÁ NO PARQUE DE EXPOSIÇÃO “MACHADÃO”; 
Valor: R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais); 
Vigência: 02/08/2022 a 02/09/2022. 
Atílio Vivácqua/ES, 02 de Agosto de 2022. 
 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 061/2022 – PMAV 
Tomada de Preços Nº. 002/2022 

Processo Administrativo Nº. 031/2022 

Contratada: WB PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI – ME; 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRA DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E IMPLANTAÇÃO DE 

MEIO FIO E PASSEIO NAS RUAS WALTER MACHADO FILHO, 

ALZIRA MAGALHÃES BRAGA, EUZÉBIO DE JESUS CALDEIRA, 

PROJETADA 36, CIRO CARVALHO, PROJETADA 26, NO 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

Valor: R$ 1.220.688,69 (um milhão duzentos e vinte mil 
seiscentos e oitenta e oito reais e sessenta e nove centavos); 
Vigência: Prazo Contratual – 02/08/2022 a 29/04/2023 

(270 dias); Prazo Executório – 210 (duzentos e dez) dias, 

conforme Cronograma de Execução, contados a partir do 

recebimento pela Contratada, da Ordem de Serviço. 

Atílio Vivácqua/ES, 02 de Agosto de 2022. 

 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 062/2022 – PMAV 
Dispensa de Licitação Nº. 039/2022 
Processo Administrativo Nº. 4276/2022 
Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA; 
Contratada: CJ DETOGNI MATERIAL ELÉTRICO E SERVIÇOS 
LTDA; 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REVISÃO GERAL DE 
REDE DE MÉDIA E BAIXA TENSÃO DO PARQUE DE 
EXPOSIÇÃO, COM SUBSTITUIÇÃO DE CRUZETAS DE MADEIRA 
POR CRUZETAS DE FIBRAS, SUBSTITUIÇÃO DE ISOLADORES, 
CHAVES FUSÍVEIS, ALÇAS PRÉ-FORMADAS, PINO DE 
CRUZETA, CONECTORES, ATERRAMENTOS, MÃO FRANCESA, 
CELA DE CRUZETA, PARAFUSOS, ENTRE OUTROS, E COM A 
DESOBSTRUÇÃO DA REDE DE ACORDO COM A FAIXA DE 

SERVIDÃO EXIGIDA PELA CONCESSIONARIA DE ENERGIA 
ELÉTRICA EDP, PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DA REDE 
DURANTE O EVENTO DA “XXXVI FESTA AGROPECUÁRIA DE 
ATÍLIO VIVACQUA-ES”, QUE OCORRERÁ DO DIAS 11 DE 
AGOSTO DE 2022 ATÉ O DIA 14 DE AGOSTO DE 2022 NO 
PARQUE DE EXPOSIÇÃO “MACHADÃO”. 
Valor: R$27.000,00 (vinte e sete mil reais); 
Vigência: 02/08/2022 a 02/09/2022. 
Atílio Vivácqua/ES, 02 de Agosto de 2022. 
 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 

RATIFICAÇÕES 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Atílio Vivacqua/ES, no uso de suas atribuições legais, torna público que 

RATIFICOU a dispensa de licitação nº 47/2022, que tem como objeto a contratação da empresa FUNERÁRIA NOVA CANAÃ, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 19.965.379/0001-00, com sede na Rua 25 de março, nº 98, 

Centro, Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29.300-100, no valor de R$ 15.848,00 (Quinze mil e oitocentos e quarenta e oito 

reais), visando a contratação emergencial de serviço funerário, com base no Art. 24, IV da Lei Federal 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, e em consonância com o parecer da Procuradoria Jurídica acostado aos autos, e tendo em vista os 

elementos que instruem o processo nº 4665/2022. 

ITEM QNT. UN. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 4.000,00 ML 
FORMOL PARA APLICAÇÃO EM CADÁVER – valor 

por mililitro (ml) aplicado. 
R$ 0,70 R$ 2.800,00 

02 1.000 KM 

TRANSLADO FUNERÁRIO – o translado deverá 

ocorrer em veículo da empresa, com boa conservação, 

identificação da funerária no veículo (nome da 

funerária), com capacidade mínima para carregar 02 

(duas) urnas (bandejas de 02 andares) – valor por km 

rodado. 

R$ 2,70 R$2.700,00 

03 1,00 UN 

URNA MORTUÁRIA INFANTIL COM 

ORNAMENTAÇÃO – urna com visor, cor de mel ou 

mogno, com véu, babado e rendão, em verniz auto 

brilho, forrada em TNT, alça dura, varão ou parreira, 

R$ 520,00 R$ 520,00 
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incluindo a ornamentação com flores e enchimento. 

04 9,00 UN 

URNA MORTUÁRIA ADULTO COM 

ORNAMENTAÇÃO – urna com visor, cor de mel ou 

mogno, com véu, babado e rendão, em verniz auto 

brilho, forrada em TNT, alça dura, varão ou parreira, 

incluindo a ornamentação com flores e enchimento. 

R$ 1.092,00 R$ 9.828,00 

       VALOR TOTAL: R$ 15.848,00 

Atílio Vivácqua/ES, 02 de agosto de 2022. 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 
ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTÔNIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Gabinete 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

LUIZ ANTONIO PICOLI GUIMARÃES 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES 

Praça José Valentim Lopes, 02 – Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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